
ANEXO III

PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO

Declara-se que a presente proposta terá validade durante o período de 05 (cinco) anos, a  

contar da data de assinatura do termo de cooperação.

Declara-se que a presente proposta abrangerá todas as filiais,  lojas,  franquias,  pontos de 

venda,  etc.,  abrangidas  pela  parceira,  independente  da  região  e/ou  município  em  que  estejam 

instaladas\localizadas, não havendo divergências de percentual nos descontos propostos.

Xxxxxxxxxxxxx, xx de xxxx de 202  .

(nome do responsável)

(cargo\função)

(identidade)
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